
 

Projeto de Lei Municipal de Origem Legislativa 010/2020 

de 27 de julho de 2020. 

 

 

 Os vereadores Deinner Jarbiel Maurer e Tiago Rafael Budke, ambos 

integrantes da bancada do Progressistas - PP, no uso de suas atribuições legais, propõem 

o seguinte Projeto de Lei Municipal: 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa 

concessionária ou permissionária de energia 

elétrica do município de Quinze de Novembro, a 

realizar a retirada dos fios inutilizados nos 

postes e a notificar as demais empresas que 

utilizam os postes como suporte de seus 

cabeamentos e dá outras providências. 

 

Art. 1º. Fica a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica do 

município de Quinze de Novembro/RS, obrigada a realizar a retirada dos fios 

inutilizados nos postes e a notificar as demais empresas que utilizam os postes como 

suporte de seus cabeamentos, a fim de que estas possam realizar a retirada dos cabos e 

demais petrechos inutilizados. 

 

Art. 2º. A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica e 

demais empresas que utilizam os postes de energia elétrica e de telecomunicações, após 

serem devidamente notificadas terão o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a situação 

de seus cabos e/ou petrechos existentes. 

 

Art. 3º. Fica a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica 

obrigada a fazer manutenção, conservação, remoção e substituição de poste de concreto 

ou de madeira, que se encontra em estado precário, sem qualquer ônus para 

administração pública. 

 

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratoras todas as empresas, 

concessionárias e/ou terceirizadas que estiverem operando dentro do âmbito do 

município de Quinze de Novembro/RS, agindo em desacordo com esta legislação. 

 

Art. 5º. As sanções, multas e demais disposições atribuídas ao não cumprimento 

desta Lei serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores 

Quinze de Novembro/RS, 27 de julho de 2020. 

 

 

Deinner Jarbiel Maurer                Tiago Rafael Budke 

       Vereador (PP)            Vereador (PP) 



Exposição de Motivos 

 

Projeto de Lei Municipal de Origem Legislativa 010/2020 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Este Projeto de Lei visa dispor sobre a obrigatoriedade da empresa 

concessionária ou permissionária de energia elétrica do município de Quinze de 

Novembro, a realizar a retirada dos fios inutilizados nos postes e a notificar as demais 

empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos. 

Os cabos pendurados nos postes do município, ou jogados no chão, resultam na 

poluição visual, sujam as ruas, trazem transtornos e geram riscos e perigo de acidentes. 

Além das questões de estética e de segurança, podem prejudicar o sistema de 

distribuição, e comprometer os postes e as próprias instalações. 

O Projeto de Lei em questão vem de encontro aos anseios da população que 

exige maior segurança, menos poluição visual e requer o regramento nas instalações dos 

postes em nosso município. 

Levando em consideração a legalidade e a constitucionalidade do Projeto de Lei, 

é importante frisar que o município tem o dever e poder de legislar sobre matérias que 

dizem respeito à abrangência territorial, conforme consta na Constituição Federal. 

Por fim, estes Vereadores entendem que esse tema merece uma lei específica, 

por isso do encaminhamento deste Projeto de Lei, que apresenta matéria de relevante 

interesse coletivo, já manifestada em outras cidades gaúchas, como por exemplo, 

Portão, Bento Gonçalves, Santa Cruz do Sul, Farroupilha, Novo Hamburgo, Gramado, 

Canela, Sapiranga, Santa Maria, Taquara, São Leopoldo, entre outros. 

Posto isso, convictos da pertinência do projeto em questão, estes Vereadores 

contam com o apoio dos Nobres Edis para que, após apreciação e votação, seja objeto 

de aprovação por esta Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores 

Quinze de Novembro/RS, 27 de julho de 2020. 

 

 

 

Deinner Jarbiel Maurer                Tiago Rafael Budke 

       Vereador (PP)             Vereador (PP) 

 


